
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCALVADO 
Rua José Quirino Ribeiro nº 55 – Centro  -  C.E.P. 13690-000 

DESCALVADO  -  SP          

  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

 

PROCESSO Nº. 020/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 015/2020 

 

Objeto: Registro de Preço para eventuais aquisições de pneus, 

câmaras de ar e protetores para atender aos veículos da frota 

das Secretarias Municipais. 

 

Em conformidade com as disposições contidas na legislação 

vigente, fica HOMOLOGADA, a Licitação em epígrafe cujos 

objetos, já foram adjudicados em ata pelo Pregoeiro, conforme 

seguem: itens nº 01,02,03,04,05,06,07,09,10,11,12,13,14,15, 

16,17,20,23,25,26,27,30,35,37,41,42,43,45,47,48,54,60, 61,69, 

72,73,74,75,76,77,78,79,80,81,82,83,84,85,86,88,89,90, 91,92, 

93,94,95,96,99,101,102,104, 105,106,107,108, 109,110,113,115, 

119,120,121,122,123,124,125,126, 127,129,130,131,132,133,134, 

135,136,137,138,139,140,141,142,147,149,150,151,152,153 e 154 

no valor total de R$ 602.455,76 (seiscentos e dois mil, 

quatrocentos e cinquenta e cinco reais e setenta e seis 

centavos), para a empresa Constantino Pneus EIRELI EPP; itens 

nº 18,21,22,24,28,29,31,32,33,34,38,44,46,49,50,51,52,53,55, 

56,57,58,59,62,63,64,65,66,67,70,71,103 e 111 no valor total 

de R$ 923.974,53 (novecentos e vinte e três mil, novecentos e 

setenta e quatro reais e cinquenta e três centavos), para a 

empresa BBW do Brasil Comércio de Pneumáticos EIRELI; itens 

nº 19,36,40,114,118 e 143 no valor total de R$ 201.342,00 

(duzentos e um mil trezentos e quarenta e dois reais), para a 

empresa Pneu Bom EIRELI EPP; itens nº 68 e 145 no valor total 

de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), para a 

empresa  Comercial Concorrent EIRELI  EPP e itens  nº 97,100, 

112,116,128,144,146 e 148 no valor total de R$ 24.467,29 

(vinte e quatro mil quatrocentos e sessenta e sete reais e 

vinte e nove centavos), para a empresa Patricia Mara 

Tamborrino Importação e Exportação EIRELI EPP. 

 

Descalvado, 26 de junho de 2.020. 

 

 

 

ANTÔNIO CARLOS RESCHINI 

PREFEITO MUNICIPAL  


